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 2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 
registrado(s) neste Município, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório.  
 a. Fornecedor: LUMI COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - EPP, CNPJ 
n.º 33.499.117/0001-10, com sede na Av. Arquiteto Nildo Ribeiro da Richa, Bairro Vila Marumby, Maringá 
– PR, CEP: 87.005-160, telefone: (44) 3031-6900, representada por seu Sócio Administrador, Sr(a). Juan 
Aurelio Ferrer, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Av. Atlântica, n.º 4710, Apto 104, na Cidade 
de Balneário Camboriú – SC, CEP: 88330-030, RG n.º 1.016.176-2 SSP/PR, CPF n.º 073.815.969-70.  
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 101/2021. 
  3.1. O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 
Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 101/2021 
 O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente 
deverá nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de 
sistema de registro de preços. 
  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico.  
  5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço regis-
trado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao 
Município, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
   5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie.  
  O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pes-
quisa de mercado efetuada pelo Município à época da abertura da proposta, bem como, eventuais 
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.  
  6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado 
terá o seu registro cancelado pela autoridade competente quando:  
  a) descumprir as condições do Edital;  
 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos  praticados no mercado;  
 d) houver razões de interesse público.  
  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
  O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados.  
  7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.  
 8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico nº 101/2021, que a 
originou.  Esta Ata tem seu prazo de validade até de 12 (doze) meses.  
  9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será 
divulgada no portal do Município www.primeirodemaio.pr.gov.br e na imprensa oficial. Após sua 
assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme 
o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
  10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº:  
Reduzido   Programática   Elemento Despesa  Fonte 
119  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1103 
120  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1104 
144  07.002.12.361.0002.6.302   4.4.90.52.00.00  1102 
173  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1103 
174  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1104 
208  07.002.12.361.0002.6.306   4.4.90.52.00.00  1107 
  11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de 
Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.  
  E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam 
este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa 

dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma. 
  Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Município de Primeiro de Maio 
Contratante 

RUAN AURELIO FERRER 
Sócio Administrador 

Contratado 

 GESTOR DA ATA:                           FISCAL GERAL DA ATA: 
                 _________________________                      ____________________________ 

TESTEMUNHAS: 
             ___________________________               ___________________________ 

PROCESSO Nº: 203/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2021 
 Aos 23 dias do mês de Dezembro de 2021, o Município de Primeiro de Maio, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.059/0001-01, 
neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, à 
Rua Cinco, 873, portadora da cédula de identidade registro geral nº 8.103.168-1/SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.332.629-00, Doravante Denominado Contratante, Resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do Fornecedor abaixo elencado, vencedor do Pregão Eletrônico n.º 101/2021, sob 
o regime de compras pelo sistema de registro de preços para futura aquisição de bens, conforme 
especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, parte integrante deste instrumento, 
observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002; 
Decreto Municipal nº 2435/2009 e Decreto Municipal nº 5.027/2020. 
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição 
de aquisição de computadores e impressoras para a secretaria de Educação, Escolas e CMEIs de nosso 
município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 
 Valor Total do Fornecedor: R$ 17.390,00 (Dezessete mil, trezentos e noventa reais). 

 2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Mu-
nicípio, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor registrado 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório.  Fornecedor – RAUL MULLER SCHRAMM - CNPJ: 33.456.016/0001-62, com 
sede na Avenida Dois de Novembro, 1390, Patronato, Santa Maria/RS, CEP: 97.020-230, Sr(a). 
Raul Mueller Schramm, residente e domiciliado(a) na Avenida Dois de Novembro, 1390, Patronato, 
Santa Maria/RS, CEP: 97.020-230, RG n.º 1004328066 SSP/RS, CPF n.º 443.210.740-53.  
  3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 101/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 
Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 101/2021  
 O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente 
deverá nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de 
sistema de registro de preços. 
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico.  
 5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Município, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie.  
 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pes-
quisa de mercado efetuada pelo Município à época da abertura da proposta, bem como, eventuais 
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.  
 6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado 
terá o seu registro cancelado pela autoridade competente quando:  
 a) descumprir as condições do Edital;  
 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
 d) houver razões de interesse público.  
 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados.  
 7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.  
 8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico nº 101/2021, que a 
originou.  Esta Ata tem seu prazo de validade até de 12 (doze) meses.  
 9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será 
divulgada no portal do Município www.primeirodemaio.pr.gov.br e na imprensa oficial. Após sua 
assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme 
o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº:  
Reduzido   Programática   Elemento Despesa  Fonte 
119  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1103 
120  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1104 
144  07.002.12.361.0002.6.302   4.4.90.52.00.00  1102 
173  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1103 
174  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1104 
208  07.002.12.361.0002.6.306   4.4.90.52.00.00  1107 
 11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de 
Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.  
  E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam 
este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa 
dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma. 
  Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Município de Primeiro de Maio 

Contratante 
RAUL MULLER SCHRAMM  

Contratada 

 GESTOR DA ATA:                           FISCAL GERAL DA ATA: 
                _________________________                  ____________________________ 

TESTEMUNHAS: 
             ___________________________                     ___________________________

1º TERMO ADITIVO – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM POTENCIALIZAÇÃO 
DA OFERTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPA-
MENTOS COLETORES PARA COLOSTOMIA E UROSTOMIA; E CONFECÇÃO DE ÓCULOS 

DE GRAU INCLUINDO ARMAÇÃO E LENTES – EXERCÍCIO 2021
 Primeiro termo aditivo ao contrato que entre si celebraram o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR e o Município de Primeiro de Maio, que visa a 
prestação de serviços de plantões médicos presenciais.
 CONTRATO Nº 109/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 76.245.059/0001-01, com sede administrativa na Rua Onze nº. 674 - Centro, CEP 
- 86.140-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade RG nº 8.103.168-1 SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 053.332.629-00, residente e domiciliado na Rua Cinco, nº 888, na cidade de 
Primeiro de Maio, doravante denominado simplesmente de CONSORCIADO, e, de outro lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 00.445.188/0001-81, com sede na Travessa 
Goiânia, 152, centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. Marcos Antônio Voltarelli, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 
nº; 3.639.237-1 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 499.494.979-49, residente e domiciliado na 
Rua David Cipriano de Abreu nº 888, na cidade de Alvorada do Sul/PR Estado do Paraná, doravante 
denominado simplesmente de CONSÓRCIO, que, ao final, estes subscrevem, têm entre si justo e 
convencionado o presente aditamento, nas seguintes cláusulas e condições:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
 É objeto do presente aditamento, o acréscimo de valor em razão de mudança de valor 
praticado pelo CONSORCIADO referente ao item 02: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS COLETORES PARA COLOSTOMIA E UROSTOMIA, tendo em vista que o valor 
pactuado por meio do contrato nº 109/2020 referia-se ao ano calendário de 2020, e com a utilização 
de novo valor vigente referente a 2021, se faz necessário a presente alteração. 
 Parágrafo primeiro: 
 Foi acrescido o seguinte valor para o item 02:

 O valor total a ser acrescido será de R$ 4.159,51 (quatro mil, cento e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos), correspondente ao aumento de 13,93% no valor do item.
 CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
 O presente Termo Aditivo possui efeitos a partir de 01º de junho de 2021, conforme 
valor pactuado referente ao ano calendário 2021.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITAMENTO
 Fica estabelecido o aditamento até o limite de 25% sob o valor inicial do contrato, 
nos termos do Art. 65, §1º da Lei nº 8666/1993.
 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato 
original.
 Para plena eficácia jurídica, o CONSORCIADO e o CONSÓRCIO, por seus represen-
tantes legais e as testemunhas, assinam o presente termo aditivo, para que produza seus regulares 
efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores.
 Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021.
                    Bruna de Oliveira Casanova                                                 Marcos Antonio Voltarelli
         Prefeita Municipal de Primeiro de Maio             PRESIDENTE - Consórcio Intermunicipal de                              
                                 CONSORCIADO                                Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR

Testemunhas:
1 - _________________________                 2 - __________________________
Nome:                   Nome:
CPF nº.                   CPF nº. 

1º TERMO ADITIVO – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE PARA OS PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, MEDIANTE CREDENCIAMENTO PELO 
CISMEPAR DE PESSOAS JURÍDICAS ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO. – EXERCÍ-

CIO 2021.
 Primeiro termo aditivo ao contrato que entre si celebraram o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR e o Município de Primeiro de Maio, que visa a 
prestação de serviços de plantões médicos presenciais.
 CONTRATO Nº 79/2021
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 76.245.059/0001-01, com sede administrativa na Rua Onze nº. 674 - Centro, CEP 
- 86.140-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade RG nº 8.103.168-1 SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 053.332.629-00, residente e domiciliado na Rua Cinco, nº 888, na cidade de 
Primeiro de Maio, doravante denominado simplesmente de CONSORCIADO, e, de outro lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 00.445.188/0001-81, com sede na Travessa 
Goiânia, 152, centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. Marcos Antônio Voltarelli, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 
nº; 3.639.237-1 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 499.494.979-49, residente e domiciliado na 
Rua David Cipriano de Abreu nº 888, na cidade de Alvorada do Sul/PR Estado do Paraná, doravante 
denominado simplesmente de CONSÓRCIO, que, ao final, estes subscrevem, têm entre si justo e 
convencionado o presente aditamento, nas seguintes cláusulas e condições:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
 É objeto do presente aditamento, a resolução nº 315, de 30 de novembro de 2021, 
que dispõe sobre a alteração da resolução nº 122 de 21 de fevereiro de 2013, que fixa o valor dos 
procedimentos e atendimentos do CISMEPAR. A Resolução nº 315/2021 incluiu os seguintes itens na 
Tabela CISMEPAR, no quadro XVIII – PLANTÕES MÉDICOS PROGRAMA SERVIÇOS MUNICIPAIS.
 Parágrafo primeiro: 
 Foram alterados os seguintes itens na Tabela CISMEPAR - Quadro XVIII - PLANTÕES 
MÉDICOS PROGRAMA SERVIÇOS MUNICIPAIS:

 CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
 O presente Termo Aditivo possui efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021, conforme 
Resolução nº 315, de 30 de novembro de 2021, publicada em 30 de novembro de 2021 no Diário 
Oficial Eletrônico do CISMEPAR.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITAMENTO
 Fica estabelecido o aditamento até o limite de 25% sob o valor inicial do contrato, 
nos termos do Art. 65, §1º da Lei nº 8666/1993.
 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato 
original.
 Para plena eficácia jurídica, o CONSORCIADO e o CONSÓRCIO, por seus represen-
tantes legais e as testemunhas, assinam o presente termo aditivo, para que produza seus regulares 
efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores.
 Município, 23 de dezembro de 2021.
                   Bruna de Oliveira Casanova                                                 Marcos Antônio Voltarelli
        Prefeita Municipal de Primeiro de Maio               PRESIDENTE - Consórcio Intermunicipal de                              
                               CONSORCIADO                                  Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR

Testemunhas:
1 - _________________________                 2 - __________________________
Nome:                   Nome:
CPF nº.                   CPF nº. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2021
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Urbanismo, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na mo-
dalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 
13 de janeiro de 2022, às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação 
por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. 

deverá nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de 
sistema de registro de preços.
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
 5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Município, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor.
 5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 
 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pes-
quisa de mercado efetuada pelo Município à época da abertura da proposta, bem como, eventuais 
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos. 
 6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado 
terá o seu registro cancelado pela autoridade competente quando: 
 a) descumprir as condições do Edital; 
 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
 d) houver razões de interesse público. 
 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados. 
 7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços. 
 8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 
12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico nº 101/2021, que a originou. 
 Esta Ata tem seu prazo de validade até de 12 (doze) meses. 
 9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será 
divulgada no portal do Município www.primeirodemaio.pr.gov.br e na imprensa oficial. Após sua 
assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme 
o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº: 
Reduzido  Programática   Elemento Despesa Fonte
119 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.00.00 1103
120 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.00.00 1104
144 07.002.12.361.0002.6.302  4.4.90.52.00.00 1102
173 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1103
174 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1104
208 07.002.12.361.0002.6.306  4.4.90.52.00.00 1107
 11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de 
Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro. 
 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam 
este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o fornecedor registrado, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma.
 Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021
 Bruna de Oliveira Casanova                                 Nadja Marina Pires EPP
                   Contratada                                                               Contratante
                          Vera Lucia Paschoalino Stivanelli                     Cristina Da Silva Quirino Martins
                  Gestor da Ata                                                     Fiscal Geral da Ata
                Celia Aparecida Gimenes
                       Fiscal Geral da Ata

TESTEMUNHAS:
 ___________________________
 ___________________________

PROCESSO Nº: 203/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Aos 23 dias do mês de Dezembro de 2021, o Município de Primeiro de Maio, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.059/0001-01, 
neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, à 
Rua Cinco, 873, portadora da cédula de identidade registro geral nº 8.103.168-1/SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.332.629-00, Doravante Denominado Contratante, Resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do Fornecedor abaixo elencado, vencedor do Pregão Eletrônico n.º 101/2021, sob 
o regime de compras pelo sistema de registro de preços para futura aquisição de bens, conforme 
especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, parte integrante deste instrumento, 
observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002; 
Decreto Municipal nº 2435/2009 e Decreto Municipal nº 5.027/2020. 
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição 
de aquisição de computadores e impressoras para a secretaria de Educação, Escolas e CMEIs de nosso 
município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 

 Valor Total do Fornecedor: R$ 23.999,92 (Vinte e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos). 
 2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Mu-
nicípio, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor registrado 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório.  
 FORNECEDOR – LOTE 1 – EXCLUSIVO MEI/ME/EPP: DARIO CESAR DA SILVA 
39401563888, CNPJ n.º 33.613.862/0001-49, com sede na Rua Travessa dos Maias, nº 493, 
Tabuleiro dos Martins – Maceió – Alagoas, CEP: 57.060-760, Telefone: (82) 98108-4488, E-mail: 
consultoriadcs.maceio@gmail.com, representada por Representante Legal o Sr. Dario César da 
Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Maceió - AL, RG n.º 37252186 SSP/
AL, CPF n.º 394.015.638-88.  
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado 
será formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas 
as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 101/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 
Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 101/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente 
deverá nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de 
sistema de registro de preços. 
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico.  
 5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Município, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie.  
 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pes-
quisa de mercado efetuada pelo Município à época da abertura da proposta, bem como, eventuais 
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.  
 6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado 
terá o seu registro cancelado pela autoridade competente quando:  
 a) descumprir as condições do Edital;  
 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se  tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
 d) houver razões de interesse público.  
 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados.  
 7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.  
 8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 
12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico nº 101/2021, que a originou.  
 Esta Ata tem seu prazo de validade até de 12 (doze) meses.  
 9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será 
divulgada no portal do Município www.primeirodemaio.pr.gov.br e na imprensa oficial. Após sua 
assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme 
o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da dotação orçamentária nº:  
Reduzido   Programática   Elemento Despesa  Fonte 
119  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1103 
120  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1104 
144  07.002.12.361.0002.6.302   4.4.90.52.00.00  1102 
173  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1103 
174  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1104 
208  07.002.12.361.0002.6.306   4.4.90.52.00.00  1107 
 11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de 
Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.  
  E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam 
este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o fornecedor registrado, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma. 
  Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Município de Primeiro de Maio Contratante 
DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 

Contratada 

GESTOR DA ATA: 
_________________________ 

 
FISCAL GERAL DA ATA: 

_________________________ 

TESTEMUNHAS: 
 ___________________________ 
 ___________________________ 

PROCESSO Nº: 203/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2021 
 Aos 23 dias do mês de dezembro de 2021, o Município de Primeiro de Maio, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.059/0001-01, 
neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, à 
Rua Cinco, 873, portadora da cédula de identidade registro geral nº 8.103.168-1/SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.332.629-00, Doravante Denominado Contratante, Resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do(s) Fornecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do Pregão Eletrônico n.º 
101/2021, sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para futura aquisição de 
bens, conforme especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, parte integrante 
deste instrumento, observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002; Decreto Municipal nº 2435/2009 e Decreto Municipal nº 5.027/2020. 
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição 
de aquisição de computadores e impressoras para a secretaria de Educação, Escolas e CMEIs de nosso 
município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 

 2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 
registrado(s) neste Município, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório.  
 a. Fornecedor: HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, CNPJ n.º 41.010.343/0001-14, com sede na Rua Paulo Costa Pereira, CEP: 86300-000, 
telefone: (43) 99645-0900, representada por seu Procurador, Sr(a). Jose Luiz Buono, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado na Av. Barão do Rio Branco, n.º 160, na Cidade de Cornélio 
Procópio, RG n.º 3502751-3 SSP/PR, CPF n.º 978.923.949-15.  
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 101/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 
Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 101/2021  
 O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática 
de todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão com-
petente deverá nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente 
ata de sistema de registro de preços. 
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico.  
 5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Município, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Muni-
cípio poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem 
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie.  
 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pes-
quisa de mercado efetuada pelo Município à época da abertura da proposta, bem como, eventuais 
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.  
 6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado 
terá o seu registro cancelado pela autoridade competente quando:  
 a) descumprir as condições do Edital;  
 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
 d) houver razões de interesse público.  
 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados.  
 7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.  
 8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico nº 101/2021, que a 
originou.  
 Esta Ata tem seu prazo de validade até de 12 (doze) meses.  
 9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será 
divulgada no portal do Município www.primeirodemaio.pr.gov.br e na imprensa oficial. Após sua 
assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme 
o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº:  
Reduzido   Programática   Elemento Despesa  Fonte 
119  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1103 
120  07.002.12.122.0002.6.310   4.4.90.52.00.00  1104 
144  07.002.12.361.0002.6.302   4.4.90.52.00.00  1102 
173  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1103 
174  07.002.12.361.0002.6.303   4.4.90.52.00.00  1104 
208  07.002.12.361.0002.6.306   4.4.90.52.00.00  1107 
 11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de 
Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.  
 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam 
este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa 
dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma. 
 Primeiro de Maio, 23 de dezembro de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Município de Primeiro de Maio 

Contratante 
JOSE LUIZ BUONO 

Contratado 
 GESTOR DA ATA:                    FISCAL GERAL DA ATA: 
                 _________________________            ____________________________ 

TESTEMUNHAS: 
              ___________________________               ___________________________ 

PROCESSO Nº: 203/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 Aos 23 dias do mês de dezembro de 2021, o Município de Primeiro de Maio, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.059/0001-01, 
neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, à 
Rua Cinco, 873, portadora da cédula de identidade registro geral nº 8.103.168-1/SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.332.629-00, Doravante Denominado Contratante, Resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do(s) Fornecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do Pregão Eletrônico n.º 
101/2021, sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para futura aquisição de 
bens, conforme especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, parte integrante 
deste instrumento, observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002; Decreto Municipal nº 2435/2009 e Decreto Municipal nº 5.027/2020. 
 OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição 
de aquisição de computadores e impressoras para a secretaria de Educação, Escolas e CMEIs de 
nosso município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 


